
REQUERIMENTO Nº 164/2026

A Sua Excelência o Senhor 

Dionizio Aparecido Viaro

Presidente da Câmara Municipal de Sarandi/Paraná 

O vereador abaixo-assinado, em conformidade com inciso XVI do art. 200, do 
Regimento Interno1, solicita a Vossa Excelência, após aprovação em Plenário, o envio de ofício 
ao Poder Executivo Municipal, solicitando informações sobre o seguinte:

Acerca da previsão para a alteração da nomenclatura do cargo de Educador 
Infantil  30  horas  para  Professor  30  horas  no  âmbito  da  rede  municipal  de  ensino. 
Considerando que a Universidade Estadual de Maringá (UEM) disponibilizará vagas para 
o  PROFEI  –  Mestrado  Profissional  em  Educação  Inclusiva,  importante  programa  de 
formação continuada voltado aos profissionais da educação, e que as inscrições ocorrerão 
até  o  mês  de  setembro  do  corrente  ano;  considerando  que  um  dos  requisitos  para 
participação no referido curso é a comprovação do exercício da função de professor, não 
sendo aceita a nomenclatura de educador infantil; considerando que diversos profissionais 
da Educação do município possuem interesse em ingressar no curso de mestrado, buscando 
aperfeiçoamento profissional e qualificação para melhor atendimento dos estudantes da 
rede  municipal,  mas  encontram  dificuldades  em  razão  da  nomenclatura  atualmente 
adotada pelo Município; Requer sejam prestadas as seguintes informações: Há previsão 
para  que  a  adequação  da  nomenclatura  seja  efetivada  antes  do  encerramento  das 
inscrições do PROFEI – Mestrado Profissional em Educação Inclusiva, possibilitando que 
os profissionais interessados possam atender aos requisitos exigidos pelo programa? Quais 
medidas  estão  sendo  adotadas  pela  Administração  Municipal  para  garantir  que  os 
profissionais da Educação não sejam prejudicados em seu acesso a programas de formação 
continuada e qualificação profissional em razão da atual nomenclatura do cargo? 

A presente solicitação tem por objetivo esclarecer aos profissionais da educação 
infantil do município acerca da possibilidade de adequação da nomenclatura do cargo, medida 
que  poderá  ampliar  o  acesso  desses  servidores  a  programas  de  formação continuada  e  pós-
graduação  oferecidos  por  instituições  de  ensino  superior.  A  qualificação  profissional  dos 
educadores reflete diretamente na qualidade do ensino ofertado aos alunos da rede municipal, 
especialmente na área da educação inclusiva, contribuindo para o aprimoramento das práticas 
pedagógicas e para o fortalecimento da educação pública municipal.

1https://sapl.sarandi.pr.leg.br/media/sapl/public/normajuridica/2022/5199/resolucao_no_002-2022_para_o_site.pdf    
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Nestes termos, pede-se a deliberação e a aprovação do  Soberano Plenário deste 
Colendo Legislativo.

Gabinete Parlamentar, 3 dias do mês de junho de 2026.

JOÃO FRANCISCO DO NASCIMENTO

Vereador

[Assinado digitalmente]
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